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ESTADo Do eaRa.NÁ

courssÃo DE FrNÂNÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 6, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 26, de 2022 - institui o prêmio médto à vida com o objetivo de

teconhecer o trabalho desenvolvido pelos servidores da Secretatia Municipal de

Âssistência Social e pelos Guatdas Municipais e Guatdas Civis Patrimoniais na
prestação de serviços à população do município de cascavel durante a pandemia
de COVID-I9.

PROPONENTE: Poder Executj.vo Municipal
RELATOR: Veteadot Soidado Jeferson/PV
VOTO DO RELÂTOR: Favorâvel a luarrrttação
PARECER DA COMISSÃO: Favotável atamitaçáo

. KÊCSEIDÜ EMq +J d-1pt^t_ e s (tl. :./_o_ _

=t4"u/--/+"- - -LA,lrAta ivtU:,tí ii.rJ; lJi: rl;:CáVel - i,i:..ariá
[.lirr:;.;r io Le.]isiativa

I - RELATORIO

Foi protocolado para análise e emissão de parecet da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei no 26, de 2022, que institui o prêmio mérito à üda com o objetivo de

reconhecer o trabalho desenvolvido pelos sewidotes da Secretaria Municipal de Assistência Social e

pelos Guardas Municipais e Guardas Civis Patrimoniais na prestâção de

sewiços à população do município de cascavel durante a pandemia de COVID-19.

Em sua justificativa o Executivo alega que o objetivo da instituição do Prêmio

Mérito a vida é reconhecer o esforço e desempenho dos servidotes t o trabalho desenvolvido pelos

servidores da Secretaria Municipal de Âssistência Social e pelos Guardas Municipais e Guardas Civis

Patrimoniais nâ pÍestâção de serviços à população do município de cascavel dutante a pandemia de

COVID-19.

Âinda, essa premiação foi concedida aos servidores peÍtencentes a Secretaria

Municipal de Saúde e entendo que iuntâmente com o Setor de Saúde, o setor da Segurança pública e de

Serviço Social, igualmente, constitui uma categotia que não cessou seu ftabalho um só momento

durante a pandemia, com ações de extrema televância na defesa de toda a sociedade, atuando com

dedicação e cúdado à comunidade, conúibúndo p^t^ o enfrentamento e mitigação da pandemia.

Âssim, a concessão da premiação ptoposta justifica-se como forma de reconhecimento a todo o

esfotço desses sers-idores no combate à pandemia.
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II _ VOTO DO RELÂTOR

Nos tetmos que regem o att. 43 do Regimento Intetno passo a Ptelatat a

proposição legislativa no qual passo a expor meu voto para delibetação dos demais membros que

compõe esta Comissão de Finanças e Orçamento.

Â Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, confotme deÍine o art.45,I

do Regimento interno, tem a incumbência de analisat a admrssibilidade das proposições verificando sua

compatibiüdade otçamentária e financeira com â legislação em vigor.

A matéria oÍâ em anáüse, tÍâta-se do e incentivo financeiro, pago em parcela

única, no valor de RS 500,00 (qúnhentos reais), a cada servidor, com o objetivo de reconhecet o

trabalho desenvolvido pelos servidotes da Sectetaria Municipal de Assistência Social e pelos Guardas

Municipais e Guardas Civis Patrimoniais na prestação de serviços à população do município de cascavel

durante a pandemra de COVID-19.

Assim, por se úatar de um aumento de despesas públicas, o projeto está

acompanhado das devidas previsões orçamentárias, em especial no que tange âs exigências do art. 15 e

76, da Lei ComplementaÍ no 101, de 2000,

Neste sentido, entendo que o refeddo projeto em análise, âpÍesentâ previsão

de impacto financeiro e oÍçâmentárío pata o pÍeseÍrte exercício e paÍ:- os dois subsequentes, atendendo

as exigências contidas na Let ComplementaÍ no 101, de 2000, Lei de Responsabiüdade Fiscal, bem

como compatibiJidade com as leis orçamentárias.

Posto isto, cumpre consignaÍ que os reqúsitos legais foram atendidos e

como Relator, pautado nos dispositivos legais, no que tâflge âos seus âspectos orçamentátios e

Financeitos que norteiam nosso pareceÍ, não encontto impedimento a tamitaçà.o do Projeto de Lei n
o26, de 2022, o que manifesto meu voto favotável à sua tramitação.

/Relator

III _ PARECER DA CON{ISSÃO

Em análise ao Voto do Relator, nos teÍmos que Íegem o art. 45 do Regimento

Interno os demais Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento, poÍ maioria absoluta acat^m o
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voto do Eminente Relatot e manifestam pelo Parecer Favorável a lr:amitaçào do Projeto de Lei n" 26,

de2022.

É Prr...r. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
Em 7 de maÍço de2022.

Sadi Kisiel
Vereador/Podemos /Ptesidente Vereador/MDB/ Secretario
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